
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2021 

(Da Sra. GEOVANIA DE SÁ) 

Requer a realização de audiência 
pública nesta Comissão. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a 

realização de reunião de audiência pública com o tema “Necessidades das 

pessoas com fibromialgia”. 

JUSTIFICAÇÃO 

A fibromialgia é uma condição clínica de causa ainda não 

inteiramente elucidada que se manifesta por dores no corpo todo, 

principalmente na musculatura esquelética, além de fadiga, sono não 

reparador, ansiedade, depressão além de outros sintomas. A síndrome 

acomete principalmente mulheres entre 30 e 60 anos, sendo que o diagnóstico 

é clínico, pois não existem exames complementares que a constatem. As dores 

podem ser intensas e recorrentes, tornando a fibromialgia causa frequente de 

consultas médicas, bem como de absenteísmo que por vezes é prolongado. O 

desconhecimento do mecanismo exato pelo qual se produz a condição é 

determinante para que não exista, ainda, um tratamento específico que seja 

realmente eficaz.  

Por entender que a fibromialgia se constitui em uma condição 

extremamente incômoda e mesmo debilitante, elaborei e apresentei a esta 

casa o projeto de lei que tramita atualmente como nº 3.122, de 2021, e cujo 

objetivo é alterar a Lei nº 10.048, de 2000, que “dispõe sobre a prioridade de 
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atendimento às pessoas que especifica”, para incluir aquelas com fibromialgia 

entre as beneficiadas pela prioridade.  

A audiência pública que visamos a realizar, objeto do presente 

requerimento, destina-se a dar ensejo a um debate com a necessária 

profundidade para esclarecer os nobres pares membros desta Comissão sobre 

a dimensão da fibromialgia como problema de saúde pública e sobre as 

necessidades das pessoas que com ela padecem. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputada GEOVANIA DE SÁ 
 

2021-15275 
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